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Diário Oficial Eletrônico certificado pelo MPRJ 

Designa a Promotora de Justiça GLAUCIA MARIA DA COSTA SANTANA, na qualidade de Coordenadora, bem como os 
servidores CRISTIANE SPÊDO DE FREITAS, JOSE REINALDO CONCEIÇÃO, RAFAEL VIEIRA QUEIROZ e SAMYRA CESAR 
LIBERATO DE OLIVEIRA VELOSO para comporem a Coordenação Executiva para atuação no XXXVII Concurso para 
ingresso na classe inicial da carreira do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, sem prejuízo de suas demais 
atribuições (Procedimento SEI nº 20.22.0001.0038884.2022-79). 

Designa a Promotora de Justiça ANA PAULA AMATO MANHÃES SIQUEIRA para prestar auxílio à 1ª Promotoria de 
Justiça de Massas Falidas da Capital, no dia 25 de agosto de 2022, sem prejuízo de suas demais atribuições (Processo 
SEI nº 20.22.0001.0044678.2022-05). 

Remove, a pedido, pelo critério de antiguidade, com eficácia a contar de 1º de novembro de 2022, o Promotor de 
Justiça CLAUDIO SILVA DE CARVALHO da 3ª Promotoria de Justiça de Família de Nova Iguaçu para a 3ª Promotoria 
de Justiça Cível e de Família de Jacarepaguá, em vaga decorrente da remoção do Promotor de Justiça José Luis 
Ferreira Marques (Proc. nº MPRJ-SCOC - 74443/2022). 

Remove, a pedido, pelo critério de merecimento, com eficácia a contar de 1º de novembro de 2022, o Promotor de 
Justiça DIOGO ERTHAL ALVES DA COSTA da Promotoria de Justiça junto à 1ª Vara Criminal de Nilópolis para a 
Promotoria de Justiça junto à 3ª Vara Criminal de Niterói, em vaga decorrente da remoção do Promotor de Justiça 
Carlos Gustavo Coelho de Andrade (Proc. nº MPRJ-SCOC - 74447/2022). 

Indica o Promotor de Justiça VINÍCIUS LAMEIRA BERNARDO para prestar auxílio à 172ª Promotoria Eleitoral - Armação 
dos Búzios, no dia 19 de setembro de 2022, sem prejuízo de suas demais atribuições. 

Indica a Promotora de Justiça RENATA MELLO CHAGAS para prestar auxílio à 256ª Promotoria Eleitoral - Cabo Frio, 
no dia 21 de setembro de 2022, sem prejuízo de suas demais atribuições. 

Indica, com eficácia a contar de 1º de outubro de 2022, a Promotora de Justiça LISIANE ALCÂNTARA ERTHAL ROCHA 
DE MOURA para atuar junto à 72ª Promotoria Eleitoral, situada em Niterói, em virtude da remoção do Promotor de 
Justiça Carlos Gustavo Coelho de Andrade. 

Nomeia, com eficácia a contar de 03 de outubro de 2022, TATIANA BURKLE WARD para exercer o cargo em comissão 
de Assessor, símbolo A-1, da estrutura básica da Procuradoria-Geral de Justiça, em vaga decorrente da exoneração 
de Claudia Pinto Leiroz (Processo SEI nº 20.22.0001.0050914.2022-25). 

Designa, com eficácia a contar de 03 de outubro de 2022, TATIANA BURKLE WARD para exercer a função de Diretora 
de Projetos da Secretaria de Engenharia e Arquitetura (Processo SEI nº 20.22.0001.0050914.2022-25). 

Exonera, a pedido, com eficácia a contar de 09 de setembro de 2022, nos termos do art. 54, inciso I, do Decreto nº 
2.479, de 08 de março de 1979, a servidora MERÍCIA GABRIELLI DA SILVA FREITAS, Técnico do Ministério Público - 
Área: Administrativa, matrícula nº 9364, do Quadro Permanente dos Serviços Auxiliares do Ministério Público 
Estadual (Processo SEI nº 20.22.0001.0052953.2022-68). 

 DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL DE ATUAÇÃO COLETIVA ESPECIALIZADA 

DE 16.09.2022 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0052945.2022-90 - GAECO - Defiro. 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0050433.2022-14 - GAECO - Defiro. 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0049681.2022-45 - GAECO - Defiro. 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0050812.2022-63 - GAECO - Defiro. 

 EDITAL DA COORDENAÇÃO-GERAL DE ATUAÇÃO COLETIVA ESPECIALIZADA 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA DE INTERESSADOS EM INTEGRAR A EQUIPE DE SERVIÇOS AUXILIARES DA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ATUAÇÃO COLETIVA ESPECIALIZADA (CGACE) 

O COORDENADOR-GERAL DE ATUAÇÃO COLETIVA ESPECIALIZADA, no uso de suas atribuições regulamentares, 
COMUNICA a abertura de chamada pública de interessados em integrar a Equipe de Serviços Auxiliares da 
Coordenação-Geral de Atuação Coletiva Especializa (CGACE), consoante as disposições seguintes. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 


